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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

PROCESSO  

PRC021/18 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGÃO LICITAÇÃO 10 
Nº  PREG 010/18 PREGÃO 10 

 
O PREGOEIRO da Câmara Municipal de Congonhas - MG, designado pela Portaria nº 
014/2018 de 01 de Fevereiro de 2018 e suas alterações, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 010/2018 - PRC 021/2018, adotando 
o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, sendo a presente Licitação EXCLUSIVA 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, I da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, tendo como objeto a 
Aquisição de Equipamentos de Informática para Câmara Municipal de Congonhas. A Sessão 
Pública para o Recebimento das Propostas se dará no dia 24 de outubro de 2018, às 10:00 
horas, na Sala de Reuniões desta Câmara, situada na Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, 
Centro em Congonhas - MG. A licitação obedecerá às condições estatuídas neste Edital e será 
regida pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 4.192 de 04 de janeiro de 2006 e, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
I - TIPO: MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM  
 
II - DO OBJETO: 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONGONHAS. Conforme anexo 
 
II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
2.1.1. A presente Licitação é EXCLUSIVA para Microempresas e Empesas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 48, I da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
sendo que na ausência de licitante nestas condições será aceito a participação de qualquer 
empresa, observado as normas editalícias. 
2.2. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
b) estejam sob regime de concordata ou falência; 
2.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, 
sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
2.3. Poderão participar as empresas interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores – CRC da Câmara M. de Congonhas, sendo que sua 
regularidade será confirmada por meio de consulta, no momento oportuno da licitação. 
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2.4. As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram 
cadastradas no CRC da Câmara M. de Congonhas, deverão apresentar os documentos 
relacionados no item 7.1 do Edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
2.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela Gerência Administrativa da 
Câmara ou pelo Pregoeiro ou a quem o mesmo designar da Equipe de Apoio. 
2.6. O representante legal deverá apresentar-se ao pregoeiro, na data, hora e local estipulados 
neste instrumento convocatório munido dos seguintes documentos: 
a) Procuração Específica (anexo III) 
b) Envelope nº1 – Proposta de Preços 
c) Envelope nº2 – Documentos Habilitatórios 
 
III – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada neste 
Edital, dando início ao credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes; 
3.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único do 
proponente participante, deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para 
credenciamento, devidamente munido de documento de identidade, observando o que se 
segue: 
3.3. O representante legal do licitante deverá comprovar a sua legitimidade para o exercício da 
função mediante apresentação de documento da empresa (contrato social, registro de firma 
individual, etc.) ou procuração, da qual deverá constar a outorga de poderes necessários para 
formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao Pregão, inclusive de dar 
lances, devendo esta vir acompanhada dos documentos de constituição da empresa. 
3.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 
3.5. Declaração de que a empresa não possui fatos impeditivos em nenhum órgão público das 
esferas federais, estaduais e municipais. O documento de declaração deverá obedecer ao 
modelo do Anexo II. 
3.6. Declaração de que cumpre e aceita plenamente todos os termos do Edital, inclusive os 
requisitos habilitação, conforme modelo do Anexo II. 
3.7. Declaração de que a empresa se enquadra como ME ou EPP, segundo modelo do ANEXO 
V ou ato de enquadramento emitido pela Junta Comercial competente. 
3.8. OS DOCUMENTOS DE QUE TRATAM OS ITENS 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7. DEVERÃO 
SER APRESENTADOS ANTES DO INÍCIO DO CERTAME, FORA DOS ENVELOPES. 
 
IV – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO: 
4.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e 
documentação para habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo 
com o que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 4.192/06 e, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com este Edital e seus anexos. 
4.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Edital, antes do início da 
sessão, o interessado ou seu representante legal deverá credenciar-se junto ao pregoeiro na 
forma dos itens 3.2 a 3.8. 
4.3. Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao pregoeiro, em envelopes 
separados, a proposta de preços e especificações técnicas, se for o caso (ENVELOPE Nº 1) e 
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a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que dar-se-á início à fase de 
classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 1. 
4.4. Após o pregoeiro declarar a abertura da sessão, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
4.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados 
e lacrados, das licitantes participantes e não vencedoras do certame, desde que não tenham 
sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda 
após o julgamento dos mesmos. 
4.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo 
não será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 
 
V – DAS PROPOSTAS (Envelope 1) 
5.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes 
dizeres: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
RUA DR. PACÍFICO HOMEM JÚNIOR, 82, CENTRO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 Processo PRC nº 021/2018 
ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2. As propostas, em envelope fechado, deverão ser digitadas, datilografadas ou impressa em 
formulário contínuo da empresa, na forma do modelo de proposta fornecido pela Câmara M. de 
Congonhas, conforme Anexo VI, redigidas em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito e 
deverá conter os seguintes elementos: 
a) Preço expressos em algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, relativos ao 
item cotado já incluso todos os tributos, e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento 
dos produtos. Em caso de discordância entre os percentuais unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 
últimos; 
b) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data prevista para a abertura das propostas; 
5.3. A oferta deve ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas 
cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso 
de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso 
de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital; 
b) apresentarem preços excessivos (acima do de referência) ou manifestadamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado; 
c) apresentarem percentuais total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
d) apresentarem proposta alternativa. 
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6.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL 
POR ITEM; 
6.3. Serão proclamados, pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as melhores 
propostas pelos itens definidos no objeto deste Edital e seus anexos, e em seguida, as 
propostas até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas; 
6.4. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a 
proclamação do vencedor; 
6.5. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os 
demais, em ordem decrescente de valor; 
6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
6.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior desconto e o valor estimado para a contratação; 
6.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no 
objeto deste Edital, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM; 
6.9. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto definido neste Edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
6.10. Serão utilizados os critérios de julgamento previstos na Lei Complementar Federal nº 
123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena Empresa); 
6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 
formulado, das condições habilitatórias: 
a) com base no Sistema de Cadastramento de Fornecedores – CRC e documentação 
complementar exigida no Edital; ou 
b) no caso dos não cadastrados, da documentação exigida no Edital. 
6.12. Constatado o atendimento pleno das exigências Editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste Edital efetuada por item. 
6.13. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital; 
6.14. Nas situações previstas nos subitens 6.6, 6.8 e 6.11, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, grupo de apoio e os proponentes 
presentes; 
6.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
6.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta; 
6.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus anexos; 
6.19. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate 
se fará por sorteio; 
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6.20. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 
6.21. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha 
sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será 
desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
6.22. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura 
do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para tal, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto 
nos subitens 6.11 e 6.12; 
6.23. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada 
a regra estabelecida no subitem anterior. 
 
VII – DA HABILITAÇÃO (Envelope 2) 
Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope 
lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
RUA DR. PACÍFICO HOMEM JÚNIOR, 82, CENTRO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 Processo PRC nº 021/2018 
ENVELOPE "2" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registro na Junta Comercial 
com ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 
b) Cédula de Identidade do(s) responsável(is) legal(is) da empresa; 
c) Contrato Social e suas alterações e respectiva inscrição na Junta Comercial do Estado, ou 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas no caso de sociedades por cotas, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício com ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 
d) Alvará de localização e funcionamento emitido pela Prefeitura da sede da empresa; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
f) Declaração em atendimento ao inciso V do Art. 27, da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
apresentado no “Anexo I”. 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto a Dívida Ativa da União, 
Estadual e Municipal, esta do local da sede solicitante; 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, 
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação- CRS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
j) Prova de regularidade trabalhista CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho TST; 
l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica com prazo máximo de expedição de 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura do 
envelope de documentação;  
 
7.3. A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. 
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7.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do original para 
conferência e autenticação pela Gerência Administrativa da Câmara ou pelo Pregoeiro 
ou a quem o mesmo designar da Equipe de Apoio. 
 
VIII – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação. 
8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos no Decreto Municipal n.º 4.192/06, devendo ser entregue 
diretamente ao pregoeiro. 
8.1.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, nos termos da Lei. 
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
8.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
8.3. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da 
intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das 
suas razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias úteis. 
8.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.6. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação do procedimento. 
8.7. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de Protocolo da 
Câmara, observado o disciplinamento do item 8.3. 
8.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Gerência Administrativa 
da Câmara. 
 
IX – DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo pregoeiro no final da sessão 
e registrada em ata. 
 
X – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo Presidente 
da Câmara, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 001 – Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara 
Função: 01 – Legislativa 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0053 – Ação legislativa 
Projeto/Atividade: 4.010 – Manutenção dos Serviços de Informática 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 
  

XII – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Prazo e condições para assinatura do Termo de Contrato: O licitante vencedor desta 
licitação será convocado pela contratante para assinar o Termo no prazo de 03 (três) dias do 
recebimento da convocação. 
 
XIII – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1 – Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; 
13.1.1 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
 
XIV – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
14.1. O prazo para execução do contrato será até 31/12/2018, contados da sua assinatura. 
14.2. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, na 
Câmara Municipal de Congonhas, sem requisição mínima, parceladamente, sem nenhum ônus 
adicional para a Administração, mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
14.3 – A Câmara Municipal de Congonhas - MG reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.4 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que 
se verifiquem irregularidades. 
 
XV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
15.1. Sem prejuízo das disposições previstas em lei, compete à contratada: 
15.1.1. Fornecer os bens objeto da presente licitação, assumindo inteiramente as 
responsabilidades dos mesmos. 



                

 
   Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

  

                

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 

 

15.1.2. Demais obrigações inseridas, para a presente licitação. 
 
XVI – DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento devido ao contratado será realizado à vista da Fatura apresentada, atestada 
e visada pelo órgão de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato (gerência 
Administrativa), no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data final do adimplemento 
da obrigação. A Nota Fiscal deverá dar entrada na Gerência Administrativa da Câmara 
Municipal de Congonhas. 
 
16.2. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 
vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de 
alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 
16.3. O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente da CONTRATADA. 
 
XVII – FISCALIZAÇÃO 
17.1. Caberá à contratante, através de um representante da Gerência Administrativa, exercer 
a fiscalização sobre os produtos e serviços fornecidos, recebendo-os provisória e 
definitivamente consoante o disposto no Inciso I, alíneas “a” e “b” do Art. 73 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
 
XVIII – DAS PENALIDADES 
18.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada à multa de mora calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, que será 
aplicada na forma seguinte: 
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sem prejuízo da rescisão unilateral por 
parte da Administração. 
18.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
Câmara Municipal de Congonhas poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 
seguintes sanções. 
a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes a prestação dos serviços, a critério da 
administração da Câmara Municipal de Congonhas; 
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor estimado 
do contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
M. de Congonhas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Câmara Municipal 
de Congonhas, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 
18.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou 
descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Câmara Municipal de Congonhas. 
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XIX- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
19.2. Não será admitida a subcontratação pela licitante vencedora na execução do objeto deste 
Edital. 
19.3. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 
19.4. O Pregoeiro poderá, no interesse da Câmara Municipal de Congonhas, relevar omissões 
puramente formais nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam 
a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
19.5. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Câmara Municipal 
de Congonhas, nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha 
dado causa a licitante vencedora. 
19.6. São partes integrantes deste Edital: 
TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 
Anexo I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES. 
Anexo II – MODELO DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
Anexo III – MODELO CREDENCIAMENTO 
Anexo IV - MINUTA DO CONTRATO 
Anexo V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
Anexo VI – PROPOSTA COMERCIAL  
19.7. A Câmara Municipal de Congonhas reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 
a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo 
às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da 
citada lei. 
19.8. A Câmara Municipal de Congonhas reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 
e utilizar este meio como prova. 
19.9. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da interpretação deste 
Edital, desde que arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da Sessão 
de julgamento, no endereço: Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas-MG, 
Gerência Administrativa. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de 
acordo com o que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 4.192/06 e, subsidiariamente, 
a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
19.10. É competente o foro do Município de Congonhas – MG, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente licitação. 
 
Congonhas (MG), 09 de outubro de 2018. 
 
 

Fernando Diniz Faria Moreira 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERENCIA TÉCNICA 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
I- MATERIAIS 
 

1. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 
 

01 SSD 120GB: 
Capacidade: 120GB (mínimo) 

Tamanho: 2.5” 

Interface: padrão SATA 3 

Taxa transferência: 6Gbps 

Velocidade de leitura: 500MB/s (Mínimo) 

Velocidade de gravação: 400MB/s (Mínimo) 

Tipo: Interno 

Garantia mínima de um (1) ano. 

02 HD Sata 4TB: 
Modelo de Referência: Compatível ou Superior ao Seagate ST4000DM004 

Capacidade: 4TB 

Interface: padrão SATA 3 6Gbps 

Cache(MB): 256MB 

Velocidade de rotação: 5400 RPM (mínimo) 

Formato: 3,5 polegadas 

Taxa de dados sustentada: 190MB/s 

Garantia mínima de um (1) ano 

03 HD Sata 4TB para DVR 

Modelo de Referência: Compatível ou Superior ao Seagate ST4000VX007 ou Western 

Digital WD40PURZ 

HD projetado especificamente para trabalhar em dispositivos de gravação de imagens 

de segurança como DVRs e NVRs com alta confiabilidade.        

Capacidade: 4TB 

Interface: padrão SATA  6Gbps 

Cache(MB): 64MB 

Ciclos de carga/descarga: suporta 300.000 ciclos  

Máximo de erros de leitura irrecuperáveis por bits lidos: 1 em 10¹⁴  

Velocidade de rotação: 5400 RPM (mínimo) 
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Formato: 3,5 polegadas 

Taxa de dados sustentada DE: 150MB/s 

Horas em Atividade suportada por ano (24/7): 8760 horas 

Taxa limite de carga de trabalho: 180TB/ano 

MTBF: 1.000.000 horas 

Garantia mínima de três 3 anos 

04 HD externo USB 3.0 2TB: 
Modelo de Referência: Compatível ou superior ao Seagate STEA2000400 ou Samsung 

M3 2TB 

Tipo: Externo e Portátil 

Capacidade: 2 TB (mínimo) 

Tamanho do HD: 2.5” 

Interface: USB 3.0 (retrocompatível com USB 2.0) 

Compatível com sistema operacional Windows 7 / 8 /10 

Alimentação: Pelo mesmo cabo USB de dados dispensando fonte de alimentação 

externa. 

Equipamento deve vir acompanhado do cabo USB de dados 

Garantia mínima de um (1) ano. 

05 Switch 24 portas Gigabit Gerenciável: 
Modelo de Referência: Compatível ou superior Intelbras SG 2404 MR 

Portas: 
 24 Portas RJ-45 10/100/1000 com negociação automática  

 4 Portas SFP 1000 Mbps 

Especificações mínimas de Memória e Processador: 
Frequencia do Processador: 200 MHz 

32 mb  memória flash 

128 MB SDRAM 

Latência: 
100 Mb Latency: < 5 µs 

1000 Mb Latency: < 5 µs 

Capacidade de comutação: 48Gbps (mínimo) 

Taxa de transferência: 35,7 Mbps (mínimo) 

Padrões e Protocolo suportados:  
Portas RJ45: IEEE 802.3 type 10BASE-T, IEEE 802.3u Type 100BASE-TX, IEEE 

802.3ab Type 1000BASE-T 

Portas SFP: IEEE 802.3u type 100BASE-FX, IEEE 802.3z Type 1000BASE-X 

Alimentação: 127V ou Bivolt 

Funções:  
Switch deverá ter interface de comunicação via linha de comando e via interface web 

própria de gerenciamento com suporte HTTP e HTTPS, além de compatibilidade com 

protocolo SNMP.  Deverá possuir configurações de Vlans. Recursos de QoS e controle 

de acesso a rede via endereço MAC e lista de IPs. Todas as portas deverão ter 

capacidade de auto negociação de velocidade e modo Full/Half Duplex. O modelo 

deverá ter compatibilidade com montagem em racks 19”. 

Conteúdo da Embalagem: 
01 Switch 
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01 Cabo de alimentação 

01 Kit de montagem em Rack 

Garantia, suporte e outras informações do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

06 Switch 48 portas Gigabit Gerenciável: 
Modelo de Referência: Compatível ou superior Intelbras SG 5200 MR 

Portas: 
 48 Portas RJ-45 10/100/1000 com negociação automática  

 4 Portas SFP 1000 Mbps 

Especificações mínimas de Memória e Processador: 
Frequencia do Processador: 500 MHz 

32 MB flash 

128 MB SDRAM 

Latência: 
100 Mb Latency: < 5 µs 

1000 Mb Latency: < 5 µs 

Capacidade de comutação: 104Gbps (mínimo) 

Taxa de transferência: 77 Mbps (mínimo) 

Padrões e Protocolo suportados:  
Portas RJ45: IEEE 802.3 type 10BASE-T, IEEE 802.3u Type 100BASE-TX, IEEE 

802.3ab Type 1000BASE-T 

Portas SFP: IEEE 802.3u type 100BASE-FX, IEEE 802.3z Type 1000BASE-X 

Alimentação:  127V ou Bivolt  

Funções:  
Switch deverá ter interface de comunicação via linha de comando e via interface web 

própria de gerenciamento com suporte HTTP e HTTPS, além de compatibilidade com 

protocolo SNMP.  Deverá possuir configurações de Vlans. Recursos de QoS e controle 

de acesso a rede via endereço MAC e lista de IPs. Todas as portas deverão ter 

capacidade de auto negociação de velocidade e modo Full/Half Duplex. O modelo 

deverá ter compatibilidade com montagem em racks 19”. 

Conteúdo da Embalagem: 
01 Switch 

01 Cabo de alimentação 

01 Kit de montagem em Rack 

Garantia, suporte e outras informações do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

07 Patch Panel 24 portas 
Modelo de Referência:  Compatível ou Superior ao Furukawa SOHOPLUS 35050401 

Quantidade de Portas: 24 Portas 

Normas atendidas: NSI/TIA/EIA-568B.2 

Categoria atendida: Cat. 5e  

Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado 

Largura: 19” 

Altura: 1U 

Cor: Preto 

Compatibilidade com Plugs RJ45 e RJ11 

Compatibilidade de montagem em Racks 19” 

Patch Panel deve possuir  local para identificação das portas de 1 até 24 
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Garantia do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

08 Ubiquiti Unifi UAP 
Access point da marca Ubiquiti, da linha Unifi, modelo UAP-AC-Lite ou superior, com 

velocidade de comunicação Wireless de 300Mbps em 2.4GHz e 867Mbps em 5GHz. 

Alimentação via PoE, com fonte de alimentação acompanhando o equipamento. 

A compra deste tipo de equipamento especifico se justifica pela Câmara Municipal de 

Congonhas já ter uma configuração de rede montada com este tipo de access point, e 

por questões de compatibilidade, outros equipamentos de outras marcas não são 

compatíveis com o sistema já existente. Utilizamos estes dispositivos para cobrir a rede 

sem fio dos andares, e há uma demanda de novos equipamentos para atender o 2º Andar  

do prédio. 

09 Scanner: 
Tipo: Mesa com base plana. 

Resolução de digitalização Óptica: 4800 dpi (mínimo). 

Tempo de vida útil: 26.000 digitalizações (mínimo). 

Área de digitalização: 216 X 297 mm (mínimo). 

Profundidade de cores: 48 bits (mínimo). 

Escala de cinza: 256 (mínimo). 

Função OCR: sim. 

Compatibilidade de Sistemas: Windows (7,8, 8.1,10)  

Conexão:  USB. 

Alimentação: 110V, Bivolt 110/220V ou via Interface USB 

Garantia: 12 meses (mínima) 

Scanner deve vir acondicionado em embalagem original e acompanhado de manuais de 

operação e instalação e CD de instalação dos softwares e drivers do fabricante. 

10 Impressora de rede Laser Monocromática  
Modelo de Referência: Compatível ou superior a HP LaserJet Pro M402n 

Velocidade da impressão em preto: 40 ppm (Mínimo) 

Velocidade para saída da primeira página impressa: 5,6 segundos (Mínimo) 

Qualidade de impressão preto: 600 x 600 dpi 

Tecnologia de impressão: Laser 

Conectividade, padrão 

    • 1 USB 2.0 de alta velocidade 

    • 1 rede Ethernet 10/100/1000 

Ciclo de trabalho mensal suportado (carta): 80.000 páginas  

Velocidade do processador: 1200 MHz 

Memória: 128MB 

Manuseio de entrada de papel 

    • 01 Bandeja Multiuso para 100 folhas  

    • 01 Bandeja de entrada para 250 folhas 

    • 01 bandeja de saída para 150 folhas  

Suprimento de toner: 

    • Impressora deverá vir com cartucho de toner original pré-instalado com autonomia 

de impressão de aproximadamente 1500 páginas de impressão 

    • Deverá ser compatível com cartucho de toner original de autonomia aproximada de 

3000 páginas de impressão ou superior 

Sistemas operacionais compatíveis 
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    • Microsoft® Windows® 7 / 8 /8.1 / 10 e sistemas baseados em Linux 

Alimentação 

    • Fonte de alimentação interna integrada 

    • Tensão de entrada: 127V ou Bivolt 

 

Garantia mínima de um (1) ano. 

11 Estabilizador de Voltagem: 
Especificações: 

Número de tomadas: 04 (mínimo) 

Tipo de Tomadas: Em conformidade com a NBR14136 

Tensão de Entrada: 127V ou Bivolt 

Tensão de Saída: 115V 

Potência de Saída: 300W (mínimo) 

Características: 

Deve possuir função TRUE RMS; 

Deve Possuir Led Indicador de status do equipamento e da rede elétrica; 

Não deve permitir Introdução de distorção Harmônica aos equipamentos conectados; 

Desligamento Automático em casos de sobrecarga, subtensão, sobretenção e 

superaquecimento; 

Gabinete Antichama; 

Estabilizador produzido conforme padrões e aprovações INMETRO 14.373 

12 NoBreak 
Modelo de Referência: Compatível ou Superior ao APC Back-UPS 700VA 

Capacidade de Potência de Saída: 350Watts / 700VA (mínimo) 

Tensão nominal de Saída: 115v 

Eficiência em carga total: 90% (mínimo) 

Conexões de Saída: NBR 14136 

Tensão nominal de entrada: 127V ou Bivolt 

Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136 

Comprimento do Cabo: 1,20m (mínimo) 

Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção: a prova de 

vazamento 

Alarme sonoro: Soar alarme quando na bateria, Alarme distinto de pouca bateria 

Painel Frontal: 

 Leds indicativos de status 

 LED Luminária de Emergência 

 Botão liga/desliga 

Painel traseiro: 

 4 tomadas NBR 14136 

 Cooler 

 Disjuntor rearmável 

Funções e características do equipamento: 

Funcionamento em modo rede e modo bateria; autoteste ao ligar; função Mute; Proteção 

contra consumo desnecessário da bateria; Carregador inteligente; proteção contra 

sobrecarga e Curto-circuito; Partida a frio; LED luminária de Emergência; Disjuntor 

rearmável que elimina a necessidade de troca de fusível.  

Garantia, suporte e outras informações do equipamento: 

Garantia mínima de um (1) ano. 
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13 Bateria Selada para Nobreak: 
Bateria Selada 12V recarregável (Estacionária) 

Tensão Nominal: 12V 

Capacidade Nominal: 7Ah 

Garantia: Garantia mínima de um (1) ano. 

14 Cabo USB para Impressora: 

TIPO DE CONECTORES: 
Ponta A: USB A Macho 

Ponta B: USB B Macho 

Cabo deve ter filtro contra interferências. 

Modelo: USB 2.0 

Comprimento: 1,50 m (mínimo) 

15 Cooler para processador Intel: 
Tipo: Cooler 

Sockets compatíveis: Intel Lga1150 / Lga1151 / Lga1155 / Lga1156 

Ventoinha: 8 cm (mínimo) 

Conector de Energia: 4 Pinos 

Cooler deverá vir completo, com os respectivos suportes ou travas para instalação e 

acompanhado de pasta térmica. 

16 Cabo de Energia para computador: 
Tipo: Tripolar 

Corrente suportada: 10A (mínimo)  

Cor: Preto 

Cabo deve possui o selo de aprovação Inmetro. 

Padrão: em conformidade com a norma NBR14136 

Comprimento: 1,50 m (mínimo) 

17 Pen Drive com as seguintes características: 

Características:  

Interface: USB 2.0  

Capacidade de armazenamento: 8GB 

Compatível com o seguintes Sistemas Operacionais: Windows® 8,  Windows® 7, 

Windows Vista®, Windows XP, Windows Server 2008 e sistemas baseados em Linux 

Taxas mínimas de transferência: 10MB/s de leitura, 5MB/s de gravação. 

Garantia do equipamento: 

Garantia mínima de um (1) ano. 

18 Gaveta hot-swap para HD Servidor DELL PowerEdge T430 
Gaveta de Servidor Dell para HDs de 3,5 polegadas 

Modo de trabalho: Hot-swap 

Suporte para Hds: SAS, SATA  

Material: metal + plástico 

Compatibilidade: Deverá ser totalmente compatível com aplicação em Servidor Dell 

Modelo PowerEdge T430 de Service Tag 237Q172  

19 Memória RAM para Servidor DELL PowerEdge T430 
Memória RAM para Servidor Dell Power Edge modelo T430 de 16GB 
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Capacidade da memória: 16GB 

Configuração: Registered 

Classe: DUAL RANK 

Número de Pinos: 288 

Tipo de memória: ECC RDIMM DDR4 

Frequência: 2133 MHz 

Voltagem: 1.2V 

Características da memória: 2RX4  

Compatibilidade: Deverá ser totalmente compatível com aplicação em Servidor Dell 

Modelo PowerEdge T430 de Service Tag 237Q172 

Garantia mínima de um (1) ano. 

20 KIT de Memória RAM para Servidor DELL PowerEdge T310 
Kit de Memória RAM para Servidor Dell Power Edge modelo T310 com 4 módulos 

idênticos de memória RAM de 8GB cada, totalizando 32GB 

Capacidade por módulo: 8GB 

Capacidade Total: 32GB 

Tipo de memória: ECC RDIMM DDR3 

Frequência: 1066 MHz 

Características da memória: 4RX8 QUAD RANK 

Compatibilidade: Deverá ser totalmente compatível com aplicação em Servidor Dell 

Modelo PowerEdge T310 de Service Tag 6FL83V1 

Garantia mínima de um (1) ano. 

21 Adaptador de Rede Ethernet Gigabit USB : 
Modelo de Referência:  Compatível ou superior ao Tp-link UE300 

Adaptador de Rede com cabo USB flexível 

Conexão ao computador: USB 3.0 retrocompatível com USB 2.0/1.1 

Conexão de Rede: RJ45 Ethernet 10/100/1000Mbps 

Compatibilidade: Windows XP/Vista/7/8/8.1/10 e sistemas baseados em Linux 

Garantia mínima de um (1) ano. 

22 Teclado USB 
Modelo: multimdia (teclas c/perfil alto e macias), Interface: USB, Cor: preto 

23 Caixa de som para computador: 
Potência: 6W RMS (2 caixas de 3W) 

Alimentação: USB 

Conexão de audio: P2 - 3,5mm 

Cor predominante: preto 

24 Leitor de Cartão de Memória USB: 
Leitor de Cartão de Memória 

Conectividade com computador: USB 2.0 

Cartões Compatíveis: SD / Micro SD 

Instalação: Plug and Play 

Cor predominante: Preto 

Compatibilidade: Windows 7 /8.1 /10  e sistemas baseados em Linux 

25 Hub USB: 
Conectividade com computador: USB 2.0 

Quantidade de Portas USB: 4 ou mais 

Instalação: Plug and Play 

Cor predominante: Preto 
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Compatibilidade: Windows 7 /8.1 /10 e sistemas baseados em Linux 

26 Impressoras de Etiquetas: 
Modelo de Referência: Compatível ou Superior a Brother QL-700 

Método de Impressão: Transferência Térmica 

Cor: Branco/Preto 

Velocidade de Impressão: 93 Etiquetas por minuto 

Largura máxima de fita suportada: 62mm 

Resolução de impressão: 300 x 600 dpi 

Estilos de Fonte: True Type 

Cortador: Automático 

Interface de conexão com Computador: USB 

Alimentação: 127V ou Bivolt 

Conteúdo da embalagem: Software e Drivers necessários, Cabo USB, Cabo de 

alimentação e rolo de fita inicial para impressão 

Compatibilidade: Windows 7 ou superior e sistemas baseados em Linux 

Suprimentos: Além do rolo de fita que já acompanha o produto em sua embalagem 

original, a impressora deverá vir acompanhada de 02 rolos de etiquetas de endereço 

comum, adesivas, pré cortadas de tamanho 29mm x 62mm e 02 rolos de etiquetas de 

endereço comum, adesivas, pré cortadas de tamanho 62mm x 100mm, todos 

compatíveis com a impressora em questão. 

Garantia: 1 ano de garantia 

27 Scanner Planetário: 

Scanner próprio para digitalização de documentos encadernados, livros e em proporções 

compatíveis com tamanho A2. 

Tipo de Scanner: Tipo planetário de estrutura suspensa, digitalização simplex; 

Modos de digitalização: Colorido, escala de cinza, preto e branco ou detecção 

automática; 

Resolução ótica: em digitalização horizontal: 285 a 218 dpi no mínimo, em 

digitalização vertical: 283 a 152 dpi no mínimo; 

Velocidade de digitalização (A3 paisagem): tempo máximo de 3 segundos por 

página em até 1200 dpi no modo preto e branco ou em 600dpi no modo colorido; 

Tamanhos de documento suportados: A3(paisagem), A4(paisagem), 

A5(paisagem), A6(paisagem), B4(paisagem), B5(paisagem), B6(paisagem), cartão 

postal, cartão de visita, Duplo carta (paisagem), carta, ofício (paisagem) e tamanho 

personalizado de 432x300mm; 

Espessura do documento suportada: até 30mm; 

Modos de digitalização e recursos: 

 Digitalização por intervalo temporizado; 

 Detecção de folheamento da página; 

 Realinhamento por texto no documento; 

 Detecção automática de tamanho do papel; 

 Rotação automática da imagem; 

 Detecção automática de cores; 

 Correção de imagem de livro (Corrige automaticamente a distorção causada pela 

curva de uma revista ou livro aberto; 

 Detecção de múltiplos documentos com recorte automático inteligente de 

documentos; 
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Compatibilidade de sistemas: Windows® 7 32bits / 64bits ou posterior, Mac OSX 

v10.7 ou posterior; 

Interface de comunicação: USB2.0 / USB 1.1 (conector: tipo B); 

Alimentação: 110 V ou Bivolt; 

Equipamentos e acessórios incluídos ao equipamento: 

 Cabo de alimentação; 

 Pad de digitalização; 

 DVD-Rom de instalação; 

 

Modelo de Referência: Fujitsu ScanSnap SV600 

 
 
 

2. REGIME DE FORNECIMENTO: 
Parcelado à medida da necessidade da Câmara, sem exigência de fatura mínima. 
Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, na Câmara 
Municipal de Congonhas, sem requisição mínima, parceladamente, sem nenhum ônus adicional para a 
Administração, mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
3. Valor Estimado: 

O valor global estimado da contratação é de R$ 65.507,04 (sessenta e cinco mil quinhentos e 
sete reais e quatro centavos), sendo obtido mediante pesquisa de mercado, segundo Processo 
Administrativo nº 021/2018, onde constam os valores unitários de cada item, sendo o máximo 
aceitável pela administração. 
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ANEXO I 
"MODELO" 

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
ANEXO II 

(Papel timbrado da empresa) 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº _______________________, 
sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO nº 
010/2018 da Câmara Municipal de Congonhas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como que aceita todos os termos do Edital e que cumpre 
plenamente os requisitos do mesmo para habilitação. 
 
Local de data, 
 
 
_____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III - CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO 

 
 
 
 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com 
sede à _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade 
_________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação 
completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e 
constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, MG, praticar os atos necessários com vistas à 
participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial 010/2018, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso. 
 
 
____________________, ____ de _____________ de _____. 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018  

CONTRATO Nº PREG 010/2018 
 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONGONHAS” 
 
Por este instrumento particular, de um lado, a Câmara Municipal de CONGONHAS - MG, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 21.300.413/0001-61, neste 
ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. Adivar Geraldo Barbosa, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro, ___________________________, sediada à 
_____________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, por seu representante 
abaixo assinado, doravante chamada CONTRATADA, tem justo e acertado a celebração do 
seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Aquisição de equipamentos de informática para Câmara Municipal de Congonhas, conforme 
termo de referência técnica. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
O valor total deste instrumento é de ______________________( 
____________________________) conforme Mapa de Apuração anexo ao presente 
instrumento. 
b) O pagamento devido ao contratado será realizado à vista da Fatura apresentada, atestada e 
visada pelo órgão de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato (gerência 
Administrativa), no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data final do adimplemento 
da obrigação. A Nota Fiscal deverá dar entrada na Gerência Administrativa da Câmara 
Municipal de Congonhas. 
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O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente da CONTRATADA. 
No pagamento serão feitas as retenções legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento do exercício de 2018: 
 
Órgão: 001 – Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara 
Função: 01 – Legislativa 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0053 – Ação legislativa 
Projeto/Atividade: 4.010 – Manutenção dos Serviços de Informática 
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 
  
  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
A presente avença terá vigência até 31/12/2018. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E DESPESAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
No preço ajustado dos produtos estão previstas todas as despesas com tributos, encargos 
sociais e fretes, bem como quaisquer outras despesas extraordinárias que porventura venham 
a ocorrer, que serão suportadas exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 
 
O CONTRATANTE, no recebimento dos produtos e serviços objeto deste ajuste, observará o 
que dispõe os artigos 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como as condições já expressas neste instrumento. 
 
É facultado à Câmara Municipal de Congonhas rejeitar os serviços e produtos, desde que eles 
estejam em desacordo com as especificações e condições exigidas no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
O presente ajuste poderá ser rescindido de pleno direito, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, independentemente de interpelação, judicial ou extrajudicial, se a 
CONTRATADA descumprir qualquer de suas cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada à multa de morta calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei nº8.666/93, que será 
aplicada na forma seguinte: 
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sem prejuízo da rescisão unilateral por 
parte da Administração; 
Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Câmara 
M. de Congonhas poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções: 
a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a critério da administração 
da Câmara Municipal de Congonhas; 
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor estimado 
do contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Congonhas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Câmara Municipal de 
Congonhas, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação. 
Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por 
ocasião do pagamento efetuado pela Câmara Municipal de Congonhas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do extrato do presente instrumento correrá à conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de CONGONHAS (MG) para dirimir questões ou litígios 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Congonhas(MG), _____ de _______ de 2018. 
 
 

__________________________________ 
Adivar Geraldo Barbosa 
Presidente da Câmara 

 
___________________________________ 

CONTRATADA  
 

Testemunhas: 
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1___________________________________  
 
2 __________________________________ 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME E EPP 

 
 
 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ nº _______________________, 
sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que para o presente 
exercício fiscal enquadra-se, nos termos da LC nº 123/06, como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 
 
 
Local de data, 
 
 
 
__________________________________     
(assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO VI 
PROPOSTA MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

PREGÃO Nº 010/2018 
 

A – Identificação do Licitante: Firma ou Razão Social 
 

B – Aquisição de equipamentos de informática para Câmara Municipal de Congonhas. 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Quantidade MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 SSD 120GB: 
Capacidade: 120GB (mínimo) 
Tamanho: 2.5” 
Interface: padrão SATA 3 
Taxa transferência: 6Gbps 
Velocidade de leitura: 500MB/s (Mínimo) 
Velocidade de gravação: 400MB/s 
(Mínimo) 
Tipo: Interno 
Garantia mínima de um (1) ano. 

20 (vinte)    

02 HD Sata 4TB: 
Modelo de Referência: Compatível ou 
Superior ao Seagate ST4000DM004 
Capacidade: 4TB 
Interface: padrão SATA 3 6Gbps 
Cache(MB): 256MB 
Velocidade de rotação: 5400 RPM 
(mínimo) 
Formato: 3,5 polegadas 
Taxa de dados sustentada: 190MB/s 
Garantia mínima de um (1) ano 

04 (quatro)    

03 HD Sata 4TB para DVR 
Modelo de Referência: Compatível ou 
Superior ao Seagate ST4000VX007 ou 
Western Digital WD40PURZ 
HD projetado especificamente para 
trabalhar em dispositivos de gravação de 
imagens de segurança como DVRs e 
NVRs com alta confiabilidade.        
Capacidade: 4TB 
Interface: padrão SATA  6Gbps 
Cache(MB): 64MB 
Ciclos de carga/descarga: suporta 
300.000 ciclos  
Máximo de erros de leitura irrecuperáveis 
por bits lidos: 1 em 10¹⁴  
Velocidade de rotação: 5400 RPM 
(mínimo) 
Formato: 3,5 polegadas 
Taxa de dados sustentada DE: 150MB/s 

04 (quatro)    
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Horas em Atividade suportada por ano 
(24/7): 8760 horas 
Taxa limite de carga de trabalho: 
180TB/ano 
MTBF: 1.000.000 horas 
Garantia mínima de três 3 anos 

04 HD externo USB 3.0 2TB: 
Modelo de Referência: Compatível ou 
superior ao Seagate STEA2000400 ou 
Samsung M3 2TB 
Tipo: Externo e Portátil 
Capacidade: 2 TB (mínimo) 
Tamanho do HD: 2.5” 
Interface: USB 3.0 (retrocompatível com 
USB 2.0) 
Compatível com sistema operacional 
Windows 7 / 8 /10 
Alimentação: Pelo mesmo cabo USB de 
dados dispensando fonte de alimentação 
externa. 
Equipamento deve vir acompanhado do 
cabo USB de dados 
Garantia mínima de um (1) ano. 

03 (três)    

05 Switch 24 portas Gigabit Gerenciável: 
Modelo de Referência: Compatível ou 
superior Intelbras SG 2404 MR 
Portas: 
 24 Portas RJ-45 10/100/1000 com 
negociação automática  
 4 Portas SFP 1000 Mbps 
Especificações mínimas de Memória e 
Processador: 
Frequencia do Processador: 200 MHz 
32 mb  memória flash 
128 MB SDRAM 
Latência: 
100 Mb Latency: < 5 µs 
1000 Mb Latency: < 5 µs 
Capacidade de comutação: 48Gbps 
(mínimo) 
Taxa de transferência: 35,7 Mbps 
(mínimo) 
Padrões e Protocolo suportados:  
Portas RJ45: IEEE 802.3 type 10BASE-T, 
IEEE 802.3u Type 100BASE-TX, IEEE 
802.3ab Type 1000BASE-T 
Portas SFP: IEEE 802.3u type 100BASE-
FX, IEEE 802.3z Type 1000BASE-X 
Alimentação: 127V ou Bivolt 
Funções:  
Switch deverá ter interface de 
comunicação via linha de comando e via 

02 (dois)    
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interface web própria de gerenciamento 
com suporte HTTP e HTTPS, além de 
compatibilidade com protocolo SNMP.  
Deverá possuir configurações de Vlans. 
Recursos de QoS e controle de acesso a 
rede via endereço MAC e lista de IPs. 
Todas as portas deverão ter capacidade 
de auto negociação de velocidade e modo 
Full/Half Duplex. O modelo deverá ter 
compatibilidade com montagem em racks 
19”. 
Conteúdo da Embalagem: 
01 Switch 
01 Cabo de alimentação 
01 Kit de montagem em Rack 
Garantia, suporte e outras informações 
do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

06 Switch 48 portas Gigabit Gerenciável: 
Modelo de Referência: Compatível ou 
superior Intelbras SG 5200 MR 
Portas: 
 48 Portas RJ-45 10/100/1000 com 
negociação automática  
 4 Portas SFP 1000 Mbps 
Especificações mínimas de Memória e 
Processador: 
Frequencia do Processador: 500 MHz 
32 MB flash 
128 MB SDRAM 
Latência: 
100 Mb Latency: < 5 µs 
1000 Mb Latency: < 5 µs 
Capacidade de comutação: 104Gbps 
(mínimo) 
Taxa de transferência: 77 Mbps 
(mínimo) 
Padrões e Protocolo suportados:  
Portas RJ45: IEEE 802.3 type 10BASE-T, 
IEEE 802.3u Type 100BASE-TX, IEEE 
802.3ab Type 1000BASE-T 
Portas SFP: IEEE 802.3u type 100BASE-
FX, IEEE 802.3z Type 1000BASE-X 
Alimentação:  127V ou Bivolt  
Funções:  
Switch deverá ter interface de 
comunicação via linha de comando e via 
interface web própria de gerenciamento 
com suporte HTTP e HTTPS, além de 
compatibilidade com protocolo SNMP.  
Deverá possuir configurações de Vlans. 
Recursos de QoS e controle de acesso a 

01 (um)    
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rede via endereço MAC e lista de IPs. 
Todas as portas deverão ter capacidade 
de auto negociação de velocidade e modo 
Full/Half Duplex. O modelo deverá ter 
compatibilidade com montagem em racks 
19”. 
Conteúdo da Embalagem: 
01 Switch 
01 Cabo de alimentação 
01 Kit de montagem em Rack 
Garantia, suporte e outras informações 
do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

07 Patch Panel 24 portas 
Modelo de Referência:  Compatível ou 
Superior ao Furukawa SOHOPLUS 
35050401 
Quantidade de Portas: 24 Portas 
Normas atendidas: NSI/TIA/EIA-568B.2 
Categoria atendida: Cat. 5e  
Terminais de conexão em bronze 
fosforoso estanhado 
Largura: 19” 
Altura: 1U 
Cor: Preto 
Compatibilidade com Plugs RJ45 e RJ11 
Compatibilidade de montagem em Racks 
19” 
Patch Panel deve possuir  local para 
identificação das portas de 1 até 24 
Garantia do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

03 (três)    

08 Ubiquiti Unifi UAP 
Access point da marca Ubiquiti, da linha 
Unifi, modelo UAP-AC-Lite ou superior, 
com velocidade de comunicação Wireless 
de 300Mbps em 2.4GHz e 867Mbps em 
5GHz. 
Alimentação via PoE, com fonte de 
alimentação acompanhando o 
equipamento. 
A compra deste tipo de equipamento 
especifico se justifica pela Câmara 
Municipal de Congonhas já ter uma 
configuração de rede montada com este 
tipo de access point, e por questões de 
compatibilidade, outros equipamentos de 
outras marcas não são compatíveis com o 
sistema já existente. Utilizamos estes 
dispositivos para cobrir a rede sem fio dos 
andares, e há uma demanda de novos 

02 (dois)    



                

 
   Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

  

                

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 

 

equipamentos para atender o 2º Andar  
do prédio. 

09 Scanner: 
Tipo: Mesa com base plana. 
Resolução de digitalização Óptica: 
4800 dpi (mínimo). 
Tempo de vida útil: 26.000 digitalizações 
(mínimo). 
Área de digitalização: 216 X 297 mm 
(mínimo). 
Profundidade de cores: 48 bits (mínimo). 
Escala de cinza: 256 (mínimo). 
Função OCR: sim. 
Compatibilidade de Sistemas: Windows 
(7,8, 8.1,10)  
Conexão:  USB. 
Alimentação: 110V, Bivolt 110/220V ou 
via Interface USB 
Garantia: 12 meses (mínima) 
Scanner deve vir acondicionado em 
embalagem original e acompanhado de 
manuais de operação e instalação e CD 
de instalação dos softwares e drivers do 
fabricante. 

04 (quatro)    

10 Impressora de rede Laser 
Monocromática  
Modelo de Referência: Compatível ou 
superior a HP LaserJet Pro M402n 
Velocidade da impressão em preto: 40 
ppm (Mínimo) 
Velocidade para saída da primeira página 
impressa: 5,6 segundos (Mínimo) 
Qualidade de impressão preto: 600 x 600 
dpi 
Tecnologia de impressão: Laser 
Conectividade, padrão 
    • 1 USB 2.0 de alta velocidade 
    • 1 rede Ethernet 10/100/1000 
Ciclo de trabalho mensal suportado 
(carta): 80.000 páginas  
Velocidade do processador: 1200 MHz 
Memória: 128MB 
Manuseio de entrada de papel 
    • 01 Bandeja Multiuso para 100 folhas  
    • 01 Bandeja de entrada para 250 
folhas 
    • 01 bandeja de saída para 150 folhas  
Suprimento de toner: 
    • Impressora deverá vir com cartucho 
de toner original pré-instalado com 
autonomia de impressão de 

03 (três)    
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aproximadamente 1500 páginas de 
impressão 
    • Deverá ser compatível com cartucho 
de toner original de autonomia 
aproximada de 3000 páginas de 
impressão ou superior 
Sistemas operacionais compatíveis 
    • Microsoft® Windows® 7 / 8 /8.1 / 10 e 
sistemas baseados em Linux 
Alimentação 
    • Fonte de alimentação interna 
integrada 
    • Tensão de entrada: 127V ou Bivolt 
 
Garantia mínima de um (1) ano. 

11 Estabilizador de Voltagem: 
Especificações: 
Número de tomadas: 04 (mínimo) 
Tipo de Tomadas: Em conformidade com 
a NBR14136 
Tensão de Entrada: 127V ou Bivolt 
Tensão de Saída: 115V 
Potência de Saída: 300W (mínimo) 
Características: 
Deve possuir função TRUE RMS; 
Deve Possuir Led Indicador de status do 
equipamento e da rede elétrica; 
Não deve permitir Introdução de distorção 
Harmônica aos equipamentos 
conectados; 
Desligamento Automático em casos de 
sobrecarga, subtensão, sobretenção e 
superaquecimento; 
Gabinete Antichama; 
Estabilizador produzido conforme padrões 
e aprovações INMETRO 14.373 

15 (quinze)    

12 NoBreak 
Modelo de Referência: Compatível ou 
Superior ao APC Back-UPS 700VA 
Capacidade de Potência de Saída: 
350Watts / 700VA (mínimo) 
Tensão nominal de Saída: 115v 
Eficiência em carga total: 90% (mínimo) 
Conexões de Saída: NBR 14136 
Tensão nominal de entrada: 127V ou Bivolt 
Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136 
Comprimento do Cabo: 1,20m (mínimo) 
Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-
Acido livre de manutenção: a prova de 
vazamento 
Alarme sonoro: Soar alarme quando na 
bateria, Alarme distinto de pouca bateria 

05 (cinco)    
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Painel Frontal: 

 Leds indicativos de status 

 LED Luminária de 
Emergência 

 Botão liga/desliga 
Painel traseiro: 

 4 tomadas NBR 14136 

 Cooler 

 Disjuntor rearmável 
Funções e características do equipamento: 
Funcionamento em modo rede e modo 
bateria; autoteste ao ligar; função Mute; 
Proteção contra consumo desnecessário 
da bateria; Carregador inteligente; 
proteção contra sobrecarga e Curto-
circuito; Partida a frio; LED luminária de 
Emergência; Disjuntor rearmável que 
elimina a necessidade de troca de fusível.  
Garantia, suporte e outras informações do 
equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

13 Bateria Selada para Nobreak: 
Bateria Selada 12V recarregável 
(Estacionária) 
Tensão Nominal: 12V 
Capacidade Nominal: 7Ah 
Garantia: Garantia mínima de um (1) ano. 

10 (dez)    

14 Cabo USB para Impressora: 
TIPO DE CONECTORES: 
Ponta A: USB A Macho 
Ponta B: USB B Macho 
Cabo deve ter filtro contra interferências. 
Modelo: USB 2.0 
Comprimento: 1,50 m (mínimo) 

15 (quinze)    

15 Cooler para processador Intel: 
Tipo: Cooler 
Sockets compatíveis: Intel Lga1150 / 
Lga1151 / Lga1155 / Lga1156 
Ventoinha: 8 cm (mínimo) 
Conector de Energia: 4 Pinos 
Cooler deverá vir completo, com os 
respectivos suportes ou travas para 
instalação e acompanhado de pasta 
térmica. 

05 (cinco)    

16 Cabo de Energia para computador: 
Tipo: Tripolar 
Corrente suportada: 10A (mínimo)  
Cor: Preto 
Cabo deve possui o selo de aprovação 
Inmetro. 
Padrão: em conformidade com a norma 
NBR14136 

20 (vinte)    
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Comprimento: 1,50 m (mínimo) 

17 Pen Drive com as seguintes 
características: 
Características:  
Interface: USB 2.0  
Capacidade de armazenamento: 8GB 
Compatível com o seguintes Sistemas 
Operacionais: Windows® 8,  Windows® 7, 
Windows Vista®, Windows XP, Windows 
Server 2008 e sistemas baseados em 
Linux 
Taxas mínimas de transferência: 10MB/s 
de leitura, 5MB/s de gravação. 
Garantia do equipamento: 
Garantia mínima de um (1) ano. 

05 (cinco)    

18 Gaveta hot-swap para HD Servidor 
DELL PowerEdge T430 
Gaveta de Servidor Dell para HDs de 3,5 
polegadas 
Modo de trabalho: Hot-swap 
Suporte para Hds: SAS, SATA  
Material: metal + plástico 
Compatibilidade: Deverá ser totalmente 
compatível com aplicação em Servidor 
Dell Modelo PowerEdge T430 de Service 
Tag 237Q172  

06 (seis)    

19 Memória RAM para Servidor DELL 
PowerEdge T430 
Memória RAM para Servidor Dell Power 
Edge modelo T430 de 16GB 
Capacidade da memória: 16GB 
Configuração: Registered 
Classe: DUAL RANK 
Número de Pinos: 288 
Tipo de memória: ECC RDIMM DDR4 
Frequência: 2133 MHz 
Voltagem: 1.2V 
Características da memória: 2RX4  
Compatibilidade: Deverá ser totalmente 
compatível com aplicação em Servidor 
Dell Modelo PowerEdge T430 de Service 
Tag 237Q172 
Garantia mínima de um (1) ano. 

01 (um)    

20 KIT de Memória RAM para Servidor 
DELL PowerEdge T310 
Kit de Memória RAM para Servidor Dell 
Power Edge modelo T310 com 4 módulos 
idênticos de memória RAM de 8GB cada, 
totalizando 32GB 
Capacidade por módulo: 8GB 
Capacidade Total: 32GB 
Tipo de memória: ECC RDIMM DDR3 

01 (um)    



                

 
   Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

  

                

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 

 

Frequência: 1066 MHz 
Características da memória: 4RX8 QUAD 
RANK 
Compatibilidade: Deverá ser totalmente 
compatível com aplicação em Servidor 
Dell Modelo PowerEdge T310 de Service 
Tag 6FL83V1 
Garantia mínima de um (1) ano. 

21 Adaptador de Rede Ethernet Gigabit 
USB : 
Modelo de Referência:  Compatível ou 
superior ao Tp-link UE300 
Adaptador de Rede com cabo USB 
flexível 
Conexão ao computador: USB 3.0 
retrocompatível com USB 2.0/1.1 
Conexão de Rede: RJ45 Ethernet 
10/100/1000Mbps 
Compatibilidade: Windows 
XP/Vista/7/8/8.1/10 e sistemas baseados 
em Linux 
Garantia mínima de um (1) ano. 

04 (quatro)    

22 Teclado USB 
Modelo: multimdia (teclas c/perfil alto e 
macias), Interface: USB, Cor: preto 

05 (cinco)    

23 Caixa de som para computador: 
Potência: 6W RMS (2 caixas de 3W) 
Alimentação: USB 
Conexão de audio: P2 - 3,5mm 
Cor predominante: preto 

05 (cinco)    

24 Leitor de Cartão de Memória USB: 
Leitor de Cartão de Memória 
Conectividade com computador: USB 2.0 
Cartões Compatíveis: SD / Micro SD 
Instalação: Plug and Play 
Cor predominante: Preto 
Compatibilidade: Windows 7 /8.1 /10  e 
sistemas baseados em Linux 

02 (dois)    

25 Hub USB: 
Conectividade com computador: USB 2.0 
Quantidade de Portas USB: 4 ou mais 
Instalação: Plug and Play 
Cor predominante: Preto 
Compatibilidade: Windows 7 /8.1 /10 e 
sistemas baseados em Linux 

05 (cinco)    

26 Impressoras de Etiquetas: 
Modelo de Referência: Compatível ou 
Superior a Brother QL-700 
Método de Impressão: Transferência 
Térmica 
Cor: Branco/Preto 

01 (um)    
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Velocidade de Impressão: 93 Etiquetas 
por minuto 
Largura máxima de fita suportada: 62mm 
Resolução de impressão: 300 x 600 dpi 
Estilos de Fonte: True Type 
Cortador: Automático 
Interface de conexão com Computador: 
USB 
Alimentação: 127V ou Bivolt 
Conteúdo da embalagem: Software e 
Drivers necessários, Cabo USB, Cabo de 
alimentação e rolo de fita inicial para 
impressão 
Compatibilidade: Windows 7 ou superior e 
sistemas baseados em Linux 
Suprimentos: Além do rolo de fita que já 
acompanha o produto em sua embalagem 
original, a impressora deverá vir 
acompanhada de 02 rolos de etiquetas de 
endereço comum, adesivas, pré cortadas 
de tamanho 29mm x 62mm e 02 rolos de 
etiquetas de endereço comum, adesivas, 
pré cortadas de tamanho 62mm x 100mm, 
todos compatíveis com a impressora em 
questão. 
Garantia: 1 ano de garantia 

27 Scanner Planetário: 
Scanner próprio para digitalização de 
documentos encadernados, livros e em 
proporções compatíveis com tamanho A2. 

Tipo de Scanner: Tipo planetário de 
estrutura suspensa, digitalização simplex; 

Modos de digitalização: Colorido, 
escala de cinza, preto e branco ou 
detecção automática; 

Resolução ótica: em digitalização 
horizontal: 285 a 218 dpi no mínimo, em 
digitalização vertical: 283 a 152 dpi no 
mínimo; 

Velocidade de digitalização (A3 
paisagem): tempo máximo de 3 segundos 
por página em até 1200 dpi no modo preto 
e branco ou em 600dpi no modo colorido; 

Tamanhos de documento 
suportados: A3(paisagem), A4(paisagem), 
A5(paisagem), A6(paisagem), 
B4(paisagem), B5(paisagem), 
B6(paisagem), cartão postal, cartão de 
visita, Duplo carta (paisagem), carta, ofício 
(paisagem) e tamanho personalizado de 
432x300mm; 

01 (um)    
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Espessura do documento 
suportada: até 30mm; 

Modos de digitalização e recursos: 

 Digitalização por intervalo 
temporizado; 

 Detecção de folheamento da 
página; 

 Realinhamento por texto no 
documento; 

 Detecção automática de tamanho 
do papel; 

 Rotação automática da imagem; 

 Detecção automática de cores; 

 Correção de imagem de livro 
(Corrige automaticamente a 
distorção causada pela curva de 
uma revista ou livro aberto; 

 Detecção de múltiplos documentos 
com recorte automático inteligente 
de documentos; 
 
Compatibilidade de sistemas: 

Windows® 7 32bits / 64bits ou posterior, 
Mac OSX v10.7 ou posterior; 

Interface de comunicação: USB2.0 
/ USB 1.1 (conector: tipo B); 

Alimentação: 110 V ou Bivolt; 
Equipamentos e acessórios 

incluídos ao equipamento: 

 Cabo de alimentação; 

 Pad de digitalização; 

 DVD-Rom de instalação; 
 

Modelo de Referência: Fujitsu ScanSnap 
SV600 

 
Total Global: R$*___________________ 
*Valores expressos em reais 
 
Validade da Proposta: _________________ (conforme Edital). 
 
Forma de entrega conforme Edital. 

 
Congonhas, ____ de _________ de 2018. 

 
_____________________________ 

Assinatura do representante legal 
CNPJ 


